
Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N.° 005/2021 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2021 

Contrato de prestação de serviços entre 
a Cãmara Municipal de Nova 
Redençâoe a Empresa Supercont 
Contabilidade Pública e Empresarial 
Ltda. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n° 16245367/0001-05, com sede na 

Praça João Durval Carneiro n046 Centro, nova redenção, CEP n° 46835-000, aqui 

representada pelo Presidente, Sr. Ariston Teles da Silvadoravante designada por 

CONTRATANTE e SUPERCONT CONTABILIDADE PÚBLICA E EMPRESARAL 

LTDA, CNPJ n° 21.417.850/0001-60, sediada na Praça Péricles Gama, s/n, Centro. 

Iraquara - BA, por seu, sõcio-administrador que a esta subscreve, doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o Processo de inexigibilidade n° 

003/2021,contratam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultaria ao Controle 
Interno, abrangendo acompanhamento e alimentação do SIGA TCM/BA, Elaboração 
de Folhas de Pagamentos Mensais, GFIP, DIRF RAIS. 



Câmara Municipal de T\o a Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO: 

2.1 - Este Contrato guarda conformidade com a Inexigibilidade n°. 003/2021, 
yinçulando-se, ainda, à Proposta da contratada e demais documentos constantes do 
Froçesso que, independentemente de transcrição são partes integrantes e 
lc"1  õrtpIementates deste Instrumento. 
I I  
II 

li» II 

- 
- 

.5%J TERCEIRA - DAS CONDIÇOES ESPECIFICAS DO CONTRATO: 

.1ACONTIA±ÁoA erâconsiderada, pài-a fins deste Contrato como prestadora de 
se.riços de consultoria, devendo atuar em absoluto estado de autonomia e sem 

1. 	• 	 ..•. 	.. 
quaquer subordinação.  l.ab. oral, •nãq esejanøo qualquer .. 	 n 	

, _v 
inculo em

-  
pregaticio com o 

CONTRATANTE.. 
1 	Ir 	.. 	 .1 

rI ......... 
1 	1 
3.2 A prestação de serviço deverá ser realizada perante àControladoria Interna do 

ONTRANTE de acordo com a necessidade, inclusive com assessoramento, quando 
oshivei, via telefone ou e-mail, pelo periodo em que durar o presente contrato. 

1 

1 

USULA QUARTA.t DAS- OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI'JTE: 

!4.1. 	obriga-se a; 	 . 	
1 	 ,, 	 • 

Lr ã'cn&aprestação financeira ajustada; 
1: 
II - Prestar as informações, documentos e esclarecimentos necessários ao correto 
cumprimento do ajustado pela CONTRATADA; 

Ilit Garantir éesso à ua docimer1taçâo de periodos ariteriores; 

r 
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8,; 

fr - Garantir acesso da CONTRATADA à sede aControladoria Interna, quando 
pertinente para o cumprimento de suas obrigações contratuais, bem como a utilização 
4de um terminal de computador; 

Publicar, sob suas expensas, o extrato deste contrato na sua Imprensa Oficial. 

VI - Arcar com despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de prepostos do 
ÔONTRATADO, quando se fizerem necessária a presença destes na sede da 
'amara. 

5 	L4USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1: A CONTRATADA obriga-se a: 
!. 	' ' 	- 	' - '- ' 	. 	U. 	:•. 

pesernpehar os serviços enumerados, na CLAUSULA P com todo z&o, diligência 
p.honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais; 
'/•-... 	:L 1 	.. 	.' 	?.. 1 
II - Apresentar as faturas/notas fiscais correspondente aos serviços que prestar; 

responder pelos encargos fiscais decorrentes desta contratação; 

Notificar a CONTRATANTE por escrito de todas as ocorrências que possam 
cahetar embaraço na prestação do que foi contratado; 

V. —Responsab3lizar-se por1  todos os documentos a ele entregues pela 
CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos 
beMço .pactuados, .• respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, 
'aIvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou 

de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham abeso; 
VI 	Mantr,'urante to'da a exebdção do contrato, em compatibilidàde com a 
bbr1a4ões asUmida, todas as condções e qualificação exigidas na cõntratação dos 
erviços; 	'.1 ..........- 	• 	• 	 1 

VII .- Não assumir nenhuma responsabilidade pelas consequências de informações, 
dáaões óudocumentaçãoinidônéas ou inc&npletas que lhe forem apresentadas, 
lieni como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito à 

1 	..& 	f 	%- 	'a 	•., 	 . 	• 	 • 	- 
orieptação prestada; 	 . 
VIII - Não transferir o presente CONTRATO m hipótese alguma. 

::' 	L:.••_ 	:' 



LUSULA SÉTIMA — REAJUSTES 

e 	..- 	.• -. 

ç 

r 	- 
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83 

IX -r A responder pelas obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente 
Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vinculo empregatício com os 
mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E PAGAMENTO: 

'II 
jkk.o'preço global do contrato é de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil oitocentos 

à ser pago conforme abaixo discriminado: 

'1 

Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão cobrados mensalmente no valor de R$ 
3900;00 (cinco.mil  reais) a serem pagos até o dia 10 do mês subsequente e a décima 
íêrdbira;parcela.em dezembro. 	. 	. 	. 	.. 

1* 

parágrafo Segundo. Dos valores acima mencionados 60% (sessenta por cento) 
orespondp.a gastos com pessoal e 40%.  (quarenta por centos) a insumos. 

: a  ra grafo terceiro: Será considerado como inadimplemento de cada parc&a o atraso 
Cipribt de 30 (trinta) dias. 	 1 

L)1  J .4  ti 

argrafo Quarto. O atraso em mais de 30 (trinta) dias do pagamento sujeitará o 
ONTRATANTE, quAdo solicitado pela emrea contratada, ao pagamento do valor 

dptúaIizado financeiramente desde a data referida até a do efetivo pagamento, 
1 É: • 1...... 

m
....... 

com a atualizaçao onetária de 0,10% (dez centésimos por cento), limitados estes 
créscímos a 10% (dez por cento). 

•i4•: 	•í•' 

É ' 	• .... . ri 
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fr.1 . Não será admitido reajuste antes de decorrido o prazo de 12 meses 

arâgrafo Primeiro. O valor do contrato em caso de prorrogação e dos pagamentos 
ifeçidos no tempo serão reajustados pelo IPCA e, na sua falta, do IGP-M. Não tendo 
ido divulgado o índice relativo aos exatos meses em questão, o reajuste será 

Feí!zado pelos últimos meses divulgados. 

L1 
OITAVA - VIGÊNCIA: ,SULA 

aH. o prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data 
da sua assinatura, resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza 
PQntíua do objeto, tudo nos exatos termos do art, 57 da Lei n° 8666/93 e mçdiefe 

	

Ørrto.aditivi, 	. 	. 	« 	. 	. 	 •. 	. 

	

.: 	 .,.. 	.:. 	• 
......• 	... 

1 ,:L4Y5ULA NONA - ALTERAÇÕES 

9.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da 
Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em 
pçJem çrescente. 

:4 	. 	• • 	. 	 • •.. , 

J'LÃUSULA DÉCIMA - SANÇÕES: 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou por danos que lhe 
.auara CONTRATANTE aplicará á CONTRATADA, depois de observada a defesa 

réÃa na form a da lei, ãé seuinte&sanções, conforme a gravidade da mexe 	- 



li. á 

II. 

3 3 
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- ?dvertência por escrito; 

- multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato inexecutado; 

II! 	suspensão temporária do direito de participar de licitações, por período não 
kup1érior a 5 (cinco) anos: 

J
VI~~ 4;. deóIaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

'$nqtianto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
que será concedida sempre que houver reparação total dos prejuízos 

.J 'êukantes e, se o caso, após o prazo da punição aplicada em razão do inciso 
' htkbr 

karãgrafo primeiro. .,As punições dos incisos II, III e IV podem ser aplicadas 
Euniulativamente, dependendo da gravidade da inexecução. 

Ljl À 	• ii.. ('., 	1 	 - 
3 	1 

Mi .... 	 .. :... 

em

íí1 

Ra.rgrafo -Segundo.: 	0 valor da multa aplicada poderá ser descontado da 
úneração ajustada. 

It'-3.iI 

	

	

.. 	 •. ., :- 	. 

•t L 	- 	 • 1 	 . 	 • - 

. t•, 
m 

- .arágrafo Terceiro. Em
. 
caso de atraso na prestação dos serviços, a ulta será de 1% 7 	 J. 	'-.- 	 " 	 • 	'.' 	

•1 _ 	 . 	 . 	_J 	•L 	 ....a. (um. por cento) por dia de atraso, até atingir o percentual máximo e ensejar a rescisão 

• 	 .. 	. 	 . 	. 	 . 

arárafo Quarto. Para a aplicação das penalidades aqui previstas o CONTRATADO 
berá notificdo pra apresentação de defesa prévia, no razo de 05 (cinco) dias úteis, 
'contados a partir da notificação. 

'5- 

	

7 	 . 

USULAD
.
ÉCIMAPRIMEIRA_RESCISAO: 

: 1 	 .' 	1 	
1! 	• 

1 	

477t5;:i!!;r-.-.- 	
1 •. 
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bali ia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

econhêcidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei 
fredealn.°8.s66/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

)1 pla inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que IL  
ijão' subsistam condições para a continuidade do mesmo; 

: 
1 	'• JI j1Peia superveniencia de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 

lirosseguimento de sua execução. 
.11 

argrafo Primeiro. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 
.I'J 	,':t.(Ii,..j_._. t.. Li -. 	;. 	- . i1.L: 	 . 	 a'. 	. 	. 1 

GO (trinta) dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo 
ho processo, precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente da 
Câmara Municipal, desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse 
púbfico, na forma estabelecida no art. 79, §§ 11  e 21, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
1' 	• 	': 	p:.. 

.1  

j arágrafo Segundo. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por 
bõotdo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

rihte da Câmara Municipal, désde que hája conveniência administrativa na 
étabel&tida pelo art. 79, inciso II e § 11, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

âüsui 6bIMA SEGUNDA —RÈàUS5S ORÇÁMENTÁRIOS: 	• . 	• 	. 	. 

1 •' 	 . .. 	.. 	. 	. . 
i' 	,.:, 	. 	... 	:. 	• 

1;1," despesas deste contrato borrem à.conta da seguinte dotação orçamentária: 

kn@ade: 01.91.00 - Câmara Municipal de Vereadores. 

Atividade: 2091 - Manutenção da Câmara Municipal 
,L. • 	 . 	. 

bleiento: 3390.35.00 - Serviços de consultoria 
ikt 	. •. 	. . . 
goqte: 0 - Recurso Ordinário 

.1 	. 	C. 	. 	. 	• 	a 
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LA pÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

Z i - Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições 
Lei de Licitações e da Lei Civil. 

:ILÁtJSULA DÉCIMA QUARTA— FORO: 
1;. 

4.j 4
li

1LAb demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Nova 
4 	 '1 

	

'1 	 - BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
'êja, 4aidirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 

k jorestarem justos e contratados assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor 

	

1 	rtI.I:.J_. 	,,. 	............. 
p para um so efeito na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentarias. 

1 	 . 	 . 

Nova Redenção - BA, 07 de janeiro de 2021. 

J . y 	. .4... 

a 	.- 

f::r 	• 	CJ.Li.. 	 .4 	..........'..-. 
..'iu r_, 	1 4. 	

_, -- 	 - 	4, 	• 	1 	- 



aM 

Câmara Municipal de Nos a Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245:367/0001-05 

CÂMA  

Ariston Teles da Silva 

Presidente 

1.! 

L 	
SU7RÇONT CONTABILIDADE PUBLICAE E2RSARAIL LTDA 

Contratado 

itestemunhas: 

RPF:O/ np 

ir J 

/,4 
v 
M/,/, 1 x~~ 	 £<- 

CPFA\-j- /ç/.pqçr/( 
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
w 

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

çPNJ 16.245.367/0001-05 

Objeto: Prestação dos serviços de Consultaria ao Controle Interno, abrangendo 
acompanhamento e alimentação do SIGA TCM/BA, Elaboração de Folhas de 
Pagamentos Mensais, GFIP, DIRF eRAIS. Fundamento Legal: Art, 25, II, Lei 8.666/93. 
Contratado: Supercont Contabilidade Pública e Empresarial Ltda. Contratante: Câmara 
Municipal de Nova Redenção - BA. Valor Global: R$ 46.800,00. Data: 07/01/2021. 
Vigência: 12 meses. 

Ariston Teles da Silva 
Presidente 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

Praça João D.Carneito 146 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba  

- 	 Este documento foi assinado digiiaimento por SERASA Experian 
19044CF636CA30AE79EB6879A95FF808 


